
    
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2014-PMC 

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/07/2014                                                             HORÁRIO: 09:h00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Castanhal – Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação, 
situada à Av.: Barão do Rio Branco, Nº 2232, Centro, Castanhal-Pa.                                                                                                        
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL-PMC, através da Secretaria Municipal de 
Suprimento e Licitação, sediada à Av. Barão do Rio Branco, n.º 2232, Bairro: Centro, neste 
Município de Castanhal/PA, no exercício da competência delegada pela Portaria n.º 001/14, datada 
de 01/01/2014, torna público que se acha aberta nesta unidade licitação pública na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada global - 
Processo nº 2014/5/3220, objetivando à contratação de empresa especializada para o serviço de 
reforma e ampliação da Escola Municipal José Henrique na Agrovila Castelo Branco, neste 
Município de Castanhal/Pará, observadas as normas, condições e recomendações contidas neste 
Ato Convocatório e seus Anexos, que será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
Caso as datas previstas para a realização deste certame sejam declaradas feriado ou ponto 
facultativo, e não havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora previstos. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 
1.1 - O presente edital pode ser adquirido junto à Prefeitura Municipal de Castanhal – Secretaria 
Municipal de Suprimento e Licitação, localizada à Av. Barão do Rio Branco, n.º 2232, Bairro: 
Centro – Castanhal/Pa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO SUPORTE LEGAL  
 
2.1 - Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, 
independentemente de transcrição, Lei Complementar n. 123 de 14/12/06, e ainda, por este 
instrumento editalício e seus anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
3.1 - A presente Tomada de Preços tem por objeto o serviço de reforma e ampliação da Escola 
Municipal José Henrique na Agrovila Castelo Branco, neste Município de Castanhal/Pará, 
conforme especificações em anexo, que passam a fazer parte integrante deste edital, 
independentemente de transcrição e/ou traslado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - Os recursos para o pagamento dos serviços e obras objeto desta Licitação correrão por conta 
do elemento de despesa: Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação, Unidade: 0612 – Fundo 
de Valorização do Magistério, Função: 12 – Educação, Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental, 
Programa: 0015 – Acesso a Educação e Qualidade do Ensino Fundamental, Projeto: 1022 – 
Construção, Reforma, Aparelhamento de Unidades Escolares – FUNDEB, Elemento da Despesa: 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações, Fonte: 023800 do orçamento vigente deste Município. 

 



    
 

CLÁUSULA QUINTA: DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES 
 
5.1 – Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado válido; 
 
5.2 – Os materiais a serem utilizados na obra serão fornecidos pela contratada, e todos os custos 
de aquisição, transporte, armazenamento ou utilização, deverão está incluídos nos preços unitários 
para os diferentes serviços; 
 
5.3 – Os materiais que forem utilizados na obra deverão ser novos e da melhor qualidade, 
obedecer às especificações constantes no memorial descritivo e aprovado pela fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Castanhal; 
 
5.4 – A subrrogação parcial do objeto da referida licitação no máximo de 50% (cinqüenta por cento) 
do valor da obra após prévio e expresso consentimento da Prefeitura Municipal de Castanhal. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DOS ESCLARECIMENTOS 
 
6.1 - O licitante deverá examinar todas as instruções, modelos, condições e especificações que 
integram os documentos do certame, os quais constituem a única fonte de informação para a 
preparação da proposta; 
 
6.2 - Qualquer licitante que tenha adquirido o edital da licitação, bem como qualquer cidadão, 
poderá solicitar esclarecimentos sobre o mesmo; 

 
6.3 – Para efeito de interpretação de divergências ou dúvidas que surgirem, caberá a Comissão 
Permanente de Licitação esclarecê-las; 
 
6.4 – As solicitações de esclarecimentos devem ser efetuadas por escrito à CPL, a qual emitirá 
resposta por meio de ofício circular entregue a todos os licitantes, cujo conteúdo vinculará a 
apresentação dos documentos e propostas exigidos; 
 
 6.5 – O prazo para solicitação de esclarecimentos sobre o Edital é de até 05 (cinco) dias corridos 
antes da data estabelecida para a abertura do procedimento licitatório, devendo ser respondida em 
até 02 (dois) dias após o recebimento; 
 
6.6 - O endereço da CPL para correspondência: Av. Barão do Rio Branco, nº 2232, Centro, 
Castanhal-PA; Telefax: (91) 3721-1445; funcionamento de segunda-feira a sexta-feira, no 
horário de 07:00 às 13:00 horas.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
7.1 – O presente edital poderá ser impugnado quanto a eventuais falhas e irregularidades, por 
qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, caso em que a Administração emitirá resposta em até 03 (três) dias úteis.  
 
7.2 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante a Administração Pública, o 
licitante que não o fizer até o 2º dia útil que anteceder a abertura dos envelopes contendo as 
propostas.  



    
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 
Respeitadas as demais condições legais e as constantes deste Edital, poderão participar da 
presente Tomada de Preços: 
 
8.1.1 – Qualquer empresa legalmente estabelecida no País que comprove possuir os requisitos de 
qualificação exigidos neste Edital. 
 
8.1.2 – Somente poderão participar da presente licitação as empresas que estiverem devidamente 
cadastradas junto à Prefeitura Municipal de Castanhal, devendo as mesmas apresentarem o 
Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Castanhal dentro do envelope de 
habilitação; 
 
8.1.3 – Só serão dispensados do prévio cadastramento junto à PMC os proponentes que 
atenderem a todas as condições cadastrais, até o terceiro dia anterior à data de recebimento das 
propostas junto à Comissão de Licitação, para exame da documentação. 
 
8.1.4 – A apresentação do Certificado de Regularidade Cadastral da Prefeitura Municipal de 
Castanhal substitui os documentos dos itens 10.1.2; 10.1.3; 10.1.3.1; 10.1.4 e 10.1.5.  
 
8.1.5 – Somente poderão participar da presente licitação as empresas que efetuarem caução de 
1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, correspondente a R$10.215,31 
(Dez mil, duzentos e quinze reais e trinta e um centavos), até o último dia útil anterior a data de 
abertura deste certame, nos moldes do parágrafo 1º do Art. 56 da Lei n.º 8.666/93.  
 
8.2 – NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 
 
 Estão impedidas de participar da presente Tomada de Preços: 
 
8.2.1 – Empresa que não satisfaça as condições expressas neste Edital e seus anexos, bem como 
a legislação especifica que rege a matéria; 
 
8.2.2 – Empresa declarada inidônea ou punida com suspensão do direito de licitar por qualquer 
Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
 
8.2.3 – Empresa que se apresenta na qualidade de subcontratada; 
 
8.2.4 – Empresa da qual o Dirigente, Diretor, Sócio ou Controlador, responsável Técnico ou sub-
controlador seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Castanhal; 
 
8.2.5 – Empresa com processo de falência ou concordata; 
 
8.2.6 – Empresa consorciada ou em grupo de firmas; 
 
 
 
 
‘ 



    
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
12.1 - No dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, na presença dos membros da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em sessão pública, serão recebidos os 02 (dois) 
envelopes devidamente fechados. 
 
12.2 - Por ocasião da sessão pública de recebimento, serão abertos inicialmente os envelopes de 
documentação, que poderão ser examinados pelas licitantes. 
 
12.3 - A rotina para exame dos documentos de habilitação será estabelecida pela CPL. 
 
12.4 - Após ter a CPL declarado encerrado o prazo para recebimento dos envelopes nenhum outro 
documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer acréscimos a documentação e às 
propostas, exceto promoção de diligencias que a Comissão entender necessárias para esclarecer 
ou complementar a instrução do processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
 
13.1 - A Comissão de Habilitação e Julgamento examinará os documentos, sendo inabilitadas as 
empresas que não atendam às exigências contidas neste Edital. 
 
13.2 - A Comissão de Habilitação e Julgamento caberá julgar sobre a qualidade e suficiência dos 
documentos e informações apresentados pelas licitantes, podendo, a seu exclusivo critério, vir a 
solicitar a apresentação de esclarecimentos complementares que possibilitem uma melhor 
avaliação dos documentos de habilitação. 
 
13.3 - Caso venham a ser solicitados esclarecimentos complementares à licitante, será concedido 
prazo adequado para tal providência. 
 
13.4 - Esses esclarecimentos deverão ser sempre formulados por escrito, através de carta, e serão 
também respondidos por escrito, de acordo com as instruções de solicitação. 
 
13.5 - A licitante que não atender às solicitações da Comissão de Julgamento, no prazo estipulado, 
ficará sujeita à inabilitação, hipótese em que lhe será devolvido seu Envelope Proposta inviolado. 
 
13.6 - Da reunião para recebimento e abertura dos envelopes será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes das firmas presentes ao ato e pelos membros da Comissão de 
Julgamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
14.1 - Serão desclassificadas: 
 
14.1.1 - As propostas que apresentarem valor global superior ao orçado pela PMC; 
 
14.1.2 - As propostas manifestamente inexeqüíveis, ou seja, cujos valores sejam inferiores a 70% 
(Setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 



    
 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor do orçamento básico, ou 
 

b) Valor do orçamento básico 
 

14.1.3 - As propostas que não atenderem a quaisquer das exigências e condições do presente 
Edital, ou que contenham vícios, restrições ou condicionamentos sobre os preços de execução das 
obras. 
14.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
 
14.3 - Será considerada vencedora a empresa classificada que apresentar o menor preço global 
exeqüível. 
 
14.4 - Para efeito de julgamento, as planilhas orçamentárias propostas serão conferidas pela PMC, 
e havendo qualquer divergência de valores, serão considerados os preços unitários ofertados para 
obtenção do preço global. 
 
14.5 - Havendo duas ou mais propostas com o mesmo valor global, a decisão se dará por sorteio. 
 
14.6 - Em havendo a participação de licitantes enquadradas e identificadas (mediante declaração) 
como ME, EPP e COOP, caso se apresentem em situação de empate com empresa de condição 
jurídica diversa, assim considerada a detentora de proposta que apresente valor de até 10% (dez 
por cento) acima da proposta mais bem classificada, poderá reduzir seus preços em valor inferior 
àquela que estiver em primeiro lugar, na ordem de classificação, ocasião em que será declarada 
vencedora do item, restando apenas eventuais demonstrações quanto aos requisitos de habilitação 
para posterior adjudicação.  
 
14.7 - Para tanto, encerrada a etapa de classificação das propostas, a licitante será convocada 
para que possa apresentar nova proposta com valor inferior ao oferecido pela primeira colocada no 
item, sob pena de preclusão.  
 
14.8 - Essa convocação poderá se dá na sessão de abertura, caso haja possibilidade de 
julgamento das propostas naquele momento, ou via comunicação com a empresa em ato posterior 
(fone, fax, e-mail ou outro meio de comunicação disponível), caso o julgamento seja feito após a 
sessão de abertura. 
 
14.9 - No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME, EPP ou COOP que se 
encontrarem como “empatadas”, a PMC realizará sorteio na sessão de abertura para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
14.10 - Na hipótese de não contratação nos termos do item anterior, o objeto da licitação será 
adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do certame.  
 
14.11 - Os critérios para o desempate nos termos da Lei Complementar n. 123/06 somente serão 
aplicados quando o melhor lance já não tiver sido apresentado por uma ME, EPP ou COOP.  
 
14.12 - Para a utilização dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, a licitante interessada 
deverá manter-se informada durante todo o processamento da licitação, até a sua conclusão, 
observando as orientações dadas pela PMC via ata de abertura e comunicações, e pelo edital, 



    
 

respeitando os prazos estabelecidos, ficando como único responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância dessas orientações. 
 
14.13 - O resultado do Julgamento será divulgado no site da PMC, sendo concedidos prazos 
previstos em lei para possíveis recursos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS MEDIÇÕES, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO 
 
15.1 - As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias, após solicitação da empresa 
vencedora, desde que os serviços dessa etapa mensal estejam de acordo com o cronograma 
físico-financeiro apresentado pela empresa vencedora, ocasião em que a PMC, por meio de sua 
fiscalização, apurará “in loco” os serviços e quantidades efetivamente executados. Para efeito das 
medições, serão consideradas as quantidades efetivamente executadas e os preços unitários 
propostos pela empresa vencedora. 
 
15.2 - Cada etapa relativa ao período de 30 (trinta) dias, será considerada efetivamente concluída 
quando todos os itens e subitens previstos para esse período no cronograma físico-financeiro 
estiverem executados em sua totalidade, caso contrário, a medição não será liberada. 
 
15.3 - A empresa vencedora só deverá solicitar a medição depois de concluídos todos os itens 
previstos em cada etapa de 30 (trinta) dias, sendo que em não ocorrendo essa hipótese, a 
medição não poderá ser efetuada. 
 
15.4 - As importâncias devidas pela execução da obra serão pagas mensalmente pela PMC, 
mediante faturas emitidas pela empresa vencedora, seguindo o cronograma físico-financeiro. 
  
15.5 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na obra, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato e no caso particular de reforma de edifício, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) paras 
os seus acréscimos. 
 
15.6 - A empresa vencedora não estará autorizada a realizar serviços não previstos em planilha ou 
acréscimo dos já existentes, sem autorização prévia, formal e expressa da PMC, por meio de 
Termo Aditivo ao Contrato, a qual só será concedida após a análise por seus órgão competentes e 
desde que haja Orçamento correspondente, ocasião em que será estipulado um novo cronograma 
físico-financeiro para a realização desses serviços, em comum acordo entre a fiscalização da PMC, 
órgão requisitante e a empresa vencedora. 
 
15.7 - A nota fiscal deverá ser emitida e entregue a PMC no prazo máximo de 9 (nove) dias 
corridos após o recebimento da medição. 
 
15.8 - O pagamento da fatura será feito em depósito bancário à licitante, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos após a apresentação da mesma.  A fatura será emitida de acordo com o laudo 
de medição elaborado pela fiscalização da PMC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CONTRATO 
 



    
 

16.1 - A licitante vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a formalização do 
contrato, contados da data da convocação. 
 
16.2 - O não cumprimento do prazo fixado ou a recusa quanto à assinatura do contrato, implicará 
na decadência do direito à contratação e na incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da proposta eleita. 
 
16.3 - O prazo para início dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem 
de Serviço emitida pela PMC; 
 
16.4 - A empresa vencedora deverá entregar na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 
impreterivelmente até 15 (quinze) dias úteis contados da expedição da ordem de serviço o número 
da Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) formalizada pelo CREA/PA e cópia do recibo 
correspondente, para figurar no processo de licitação, sob pena dos serviços serem paralizados. 
 
16.5 - A empresa vencedora obriga-se a comunicar à PMC o início dos serviços, por meio de ofício. 
Entende-se como serviço iniciado quando a empresa vencedora colocar operários trabalhando na 
instalação do canteiro de serviço. 
 
16.6 - A empresa vencedora deverá proceder à matrícula da obra junto ao INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, e apresentar o comprovante na Secretaria Municipal de Obras 
Urbanismo, para juntada nos autos, dentro do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da emissão da Ordem de Serviço. 
 
16.7 - Os acréscimos ou supressões de serviços, que se fizerem necessários, deverão atender aos 
limites e casos previstos no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, e ser prévia e expressamente 
autorizados pela PMC. 
 
16.8 - Este Edital e todos os demais documentos que compõem seus anexos farão parte integrante 
do contrato. 
 
16.9 - O regime do contrato será de empreitada por preço global. 
 
16.10 - O contrato poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas e assegurada à 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, nas condições previstas no art. 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
16.11 - O contrato poderá ser rescindido pela PMC no todo ou em parte, de pleno direito, a 
qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidade, independentemente de ação, 
notificação ou interpelação judicial, se a empresa vencedora: 
 
a) falir, tiver sua empresa dissolvida ou deixar de existir; 
b) transferir, no todo ou em parte o contrato, sem prévia e expressa autorização da PMC; 
c) paralisar os trabalhos durante um período de 7 (sete) dias úteis e consecutivos, sem justa causa 
ou motivo de força maior; 
d) não der à obra andamento capaz de atender o prazo estipulado para a sua execução e ao 
regime de trabalho previsto no cronograma não sendo tolerado atraso superior a 30 (trinta) dias; 
e) inobservar a boa técnica na execução dos serviços; 
f) descumprir projetos, memoriais e determinações da PMC; 



    
 

g) for comprovadamente negligente, imprudente ou agir com imperícia quando do cumprimento das 
obrigações contratuais. 
 
16.12 - Se no decorrer da execução do contrato a empresa vencedora puder antecipar a realização 
dos serviços previstos no cronograma físico apresentado em sua proposta, com vistas a agilizar a 
conclusão da obra, deverá contar com prévia ciência e aprovação por parte da fiscalização da 
PMC.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE 
 
17.1 - A PMC reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos 
contratados, por meio de servidor vinculado à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, embora 
a empresa vencedora seja a única responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas, bem 
como pelos danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, por ato próprio dessa ou 
de seus operários e/ou prepostos. 
 
17.2 - A empresa vencedora adotará medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos 
materiais e pessoais a seus operários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas ao 
seguro contra tais danos, ficando sempre responsável pelas conseqüências originadas de 
eventuais acidentes. 
 
17.3 - A empresa vencedora obriga-se a desvincular da obra, dentro de 24 (vinte e quatro) horas a 
partir da notificação, qualquer funcionário ou operário, inclusive o Engenheiro Preposto, cujos 
serviços não estiverem a contento da fiscalização da PMC. 
 
17.4 - A empresa vencedora deverá: 
 
17.4.1 - Remover do canteiro de serviços todo o material imprestável ou inaceitável, a juízo da 
fiscalização da PMC. 
 
17.4.2 - Refazer os serviços executados em desacordo com os projetos e/ou especificações, bem 
como os que apresentarem vícios ou defeitos de execução, refazendo-os dentro da boa técnica 
exigida, sem ônus para a PMC. 
 
17.4.3 - Providenciar a elaboração do Diário de Ocorrência em 03 (três) vias, e mantê-lo 
atualizado, o qual deverá permanecer no local de serviços, disponível para os devidos 
lançamentos, que constará de duas partes: 
 

a. Na primeira parte, a empresa vencedora, obrigatoriamente, registrará os problemas 
construtivos, as soluções adotadas e, especialmente, as datas de início e conclusão das 
etapas de serviços, caracterizados de acordo com o cronograma. 
 

b. Na segunda parte, a fiscalização da PMC se obriga a registrar as atividades da empresa 
vencedora, quanto ao juízo formado sobre o andamento dos serviços e qualidade de execução, 
seus recursos, ritmo de obra, problemas construtivos e todas as determinações. 
 
17.4.4 - Colocar placas no local da obra, respeitando-se o estipulado referente às medidas e ao 
tipo de material a ser empregado. 
 



    
 

17.4.5 - Manter durante todo o tempo de execução da obra um engenheiro devidamente habilitado 
pelo CREA no local dos serviços. 
 
17.4.6 - Responder por todos os encargos de natureza trabalhista e/ou previdenciários, bem como 
por todas as obrigações tributárias incidentes sobre o objeto da contratação. 
 
17.4.7 - Planejar e organizar os serviços de modo a assegurar a observância do prazo estipulado 
para a sua conclusão, obedecida à programação da obra. 
 
17.4.8 - Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que 
necessita para a execução dos serviços, arcando com todos os encargos e obrigações de ordem 
trabalhista, previdenciária e civil, até a conclusão final da obra e respectiva aceitação por parte da 
PMC. 
 
17.4.9 - Transportar, alojar e alimentar o pessoal empregado na obra, sem quaisquer ônus à PMC. 
 
17.4.10 - Responsabilizar-se por quaisquer demandas trabalhistas, previdenciárias, sobre 
acidentes do trabalho ou de qualquer outra natureza, atinentes ao pessoal empregado na obra, sob 
sua responsabilidade. 
 
17.4.11 - Cumprir, durante a execução dos serviços, a legislação referente à segurança da obra, 
da vizinhança, bem como zelar pela proteção e conservação dos serviços realizados, até seu 
efetivo recebimento pela PMC. 
 
17.4.12 - Seguir, no que couber, a norma NR-18 (Condições e meio - ambiente de trabalho na 
indústria de construção). 
 
17.4.13 - Corrigir, às suas expensas, todos os serviços executados com erro, imperfeição técnica 
e/ou em desacordo com os projetos e especificações, mesmo que constatado o fato pela PMC 
após a aceitação de cada etapa de serviço, ou a entrega final da obra. 
 
17.4.14 - Obedecer às normas de medicina e segurança do trabalho, instituídas a fim de garantir a 
salubridade e a ordem no canteiro de obras, estando ainda, obrigada a cumprir eventuais 
exigências que possam ser feitas por órgãos da administração pública direta ou indireta. 
 
17.5 - Correrão exclusivamente por conta e risco da empresa vencedora, os prejuízos decorrentes 
de: 

a) negligência, imperícia ou imprudência durante a execução dos serviços; 
b) falta de solidez dos trabalhos executados, mesmo após o término do contrato; 
c) infrações relativas ao direito de propriedade industrial e a posturas municipais; 
d) furto, roubo, perda, deteriorização ou avaria de material ou aparelhagem, na execução dos 

serviços; 
e) acidentes de qualquer natureza; 
f) danos e avarias causados às instalações da PMC, a funcionários ou a terceiros; 
g) ato ilícito de seus sócios ou de seus empregados. 

 
17.6 - A Prefeitura acompanhará o efetivo cumprimento das normas estabelecidas no edital e seus 
anexos, podendo, em caso de situação de risco, paralisar as atividades da empresa vencedora até 
que sejam sanadas as irregularidades. 
 



    
 

17.7 - Juntamente com a primeira e demais medições, a empresa vencedora deverá juntar cópia 
da seguinte documentação: 
 

a) Relação de empregados (RE); 
b) Folha de pagamento sintética; 
c) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – INSS 
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
17.8 - Caso haja novas contratações ou substituições de empregados, a empresa vencedora 
deverá comunicar o fato à PMC, enviando toda a documentação pertinente. 
 
17.9 - As empresas ME ou EPP optantes pelo Simples Nacional, quando da emissão da Nota 
Fiscal ou Fatura deverão reter 11% (onze por cento) do valor bruto da Nota Fiscal ou Fatura nos 
termos do art. 274-C da Instrução Normativa nº. 03 de 14 de julho de 2.005, com as alterações 
lançadas pela I.N. MF/MFB nº. 761/2007. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
18.1 - A obra terá o Recebimento Provisório emitido por ocasião do processamento da vistoria final 
a ser liberada pela PMC, sendo que o Recebimento Definitivo ocorrerá após 90 (noventa) dias do 
Recebimento Provisório, desde que aceito pela Contratante que emitirá o competente Termo.           
 
18.2 - A empresa vencedora se obriga a apresentar a Certidão Negativa de Débitos – CND da 
obra, na PMC, no prazo de 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório da obra. 
 
18.3 - Para o recebimento definitivo da obra, os reparos eventualmente solicitados pela 
Contratante deverão ser executados em prazo a ser estipulado pela própria, de acordo com o tipo 
de reparo a ser efetuado, ficando a empresa vencedora, no caso de descumprimento do prazo, 
sujeita à penalidade prevista no item 19.1.c. 
 
18.4 - O recebimento provisório ou definitivo da obra não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da mesma, nem a ético-profissional pela perfeita execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS PENALIDADES 
 
19.1 – Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, ou inadimplemento 
das obrigações assumidas nos termos do contrato, além das medidas e penalidades previstas em 
Lei e no instrumento de contrato, ficará sujeita a empresa vencedora as seguintes penalidades:  
 

a. Advertência; 
b. 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de rescisão administrativa por ato de sua 

responsabilidade; 
 

c. 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia corrido de atraso não 
justificado no prazo de sua conclusão ou em caso de justificativa não aceita pela 
administração; 

 
c.1. A multa prevista no subitem anterior será descontada dos pagamentos mensais 
devidos à empresa vencedora, calculada com base no valor global da contratação; 



    
 

c.2. 0,01% (um centésimo por cento) do valor global do contrato por dia corrido de 
atraso não justificado, no prazo da conclusão dos serviços de reparos solicitados pela 
Comissão de Recebimento da Obra ou em caso de justificativa não aceita pela 
administração; 
c.3. O prazo para conclusão dos serviços de reparos solicitados será contado a partir 
da data do recebimento do ofício emitido pela Comissão de Recebimento da Obra. 

 
d. Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 2 (dois) anos, bem como aplicação de multa de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor total do fornecimento, no caso de recusa em assinar o 
contrato ou retirar a Nota de Empenho; 
 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição prevista no item anterior, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que publicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 

19.2 - A caução efetuada responderá por todas as multas impostas à empresa vencedora. Se a 
mesma for insuficiente, terá a empresa vencedora 48 (quarenta e oito) horas para complementar o 
valor das multas. 
 
19.3 - As multas serão calculadas tendo por base o valor global do ajuste. 
 
19.4 - Se o licitante fornecedor não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, com 
amparo na letra “a” do item anterior, dentro de 05 (cinco) dias a contar da data da intimação, a 
respectiva importância será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até o limite de 30% (trinta por cento). 
 
CLÁUSULA VIGÊSIMA: DA CAUÇÃO 
 
20.1 - A caução servirá para garantia da execução dos serviços e do pagamento das multas e 
encargos legais, sendo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 
 
20.2 - No prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar caução, nos moldes do parágrafo 1º do Art. 56 da Lei n.º 8.666/93. Se a 
empresa vencedora não efetuar a caução no prazo devido, a PMC reserva-se o direito de não 
liberar o pagamento das medições, até que se efetue o recolhimento, ou ainda, promover a 
rescisão unilateral do Contrato. 
 
20.3 - As despesas da prestação da caução correrão por conta da empresa vencedora. 
 
20.4 - O prazo de vigência da caução a ser depositada deverá corresponder, no mínimo, ao prazo 
de execução da obra, acrescido de 90 (noventa) dias. 
 
20.4.1 - Caso ocorra o vencimento da carta de fiança ou seguro-garantia, depositados a título de 
caução, antes do recebimento definitivo das obras, a empresa vencedora deverá providenciar a 
sua renovação em tempo hábil. 
 
20.5 - A caução somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo da obra.  



    
 

 
CLÁUSULA VIGÊSIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 - A simples participação, caracterizada pelo oferecimento da proposta, sem impugnação no 
prazo legal, implicará na aceitação e sujeição da proponente a todas as exigências e condições 
deste Edital. 
 
21.2 - A PMC não assumirá qualquer responsabilidade pelo pagamento de impostos e/ou outros 
encargos que competirem à empresa vencedora, nem se obrigará a qualquer restituição ou 
reembolso de quantias, principais ou acessórias, que a mesma dispender com esses pagamentos. 
21.3 - Os recursos administrativos decorrentes desta licitação deverão ser interpostos no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o que rege o 
Art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, os quais somente serão aceitos mediante protocolo junto a 
Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação. 
 21.3.1 – Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo a administração o mesmo prazo, contado do recebimento 
deste último, para a decisão ser proferida. 
21.4 - Não havendo expediente no dia marcado para a realização da licitação, esta ocorrerá no 
primeiro dia útil subsequente, mantendo-se o mesmo horário e local. 
21.5 - A Administração poderá emitir suplementos, rever emendas ou modificar qualquer parte do 
Edital, dando ciência às empresas, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura da licitação desde 
que estas alterações não afetem a formulação das propostas; 
21.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, com 
fundamento nas disposições da legislação em vigor; 
21.7 - Por conveniência da Comissão de Licitação, o local para abertura do Ato Licitatório poderá 
ser transferido para outro local, cuja indicação será prestada a todos os licitantes, mediante 
afixação do Aviso na porta da sala da C.P.L. 
21.8 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Castanhal, mediante justificativa motivada, o 
direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou 
revogar no todo ou em parte; 
21.9 - Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
21.10 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta, durante a realização da audiência pública desta licitação.  As normas que disciplinam 
esta licitação, serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
sem comprometimento da segurança do futuro contrato;  
 
21.11 - Fica eleito o Foro desta Comarca de Castanhal como seu domicílio legal para quaisquer 
procedimentos decorrentes desta licitação. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DOS ANEXOS 
 
22.1 - O presente Edital consta de: 
 

 Anexo I  Minuta de Contrato; 
 Anexo II Planilha Orçamentária;  
 Anexo III Cronograma Físico-Financeiro; 
 Anexo IV Especificação Técnica; 



    
 

 Anexo V Plantas. 
 

Castanhal (Pa), 17 de Junho de 2014 
 
  

KARLA ELIZA CORRÊA BARROS 
Presidente da C.P.L.  
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